
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 622, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre o resultado da análise dos recursos sobre o 

resultado da 2ª Etapa - Seleção Prévia para ELEIÇÃO DOS 

MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES - ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA I, II, III, DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - GESTÃO 

2024/2028. 

 

Artigo 1º A Comissão Eleitoral instituída pelo CMDCA, no uso de suas atribuições previstas nas 

Resoluções nº 574/2022, 580/2023 e 587/2023, torna pública o resultado da análise dos recursos 

apresentados sobre o resultado da Seleção Prévia aplicada no dia 23/07/2023 e a relação dos 

candidatos habilitados e não habilitados para as 3ª e 4ª Etapas, em ordem de percentual obtido 

na Etapa de Seleção Prévia para ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES - ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA I, II, III, DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - GESTÃO 2024/2028: 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Indeferir os recursos oferecidos pelos pré-candidatos (as): 

 

I – VIVIAN JARDIM DE BRITTO CASTRO 

Recurso referente a solicitação de revisão do cartão de respostas 

Decisão: O argumento no recurso apresentado pela pré-candidata não procede, mantendo-se o 

gabarito oficial publicado. A cópia do cartão de resposta está disponível para retirada na 

Secretaria do CMDCA. 

 

II – FRANCISCA DE OLIVEIRA POIQUI 

Recurso referente as questões 26, 27 e 42 

Decisão: O argumento no recurso apresentado pela pré-candidata não procede, não sendo 

verificada a existência de motivos para a anulação das questões indicadas. 

 

III – ROBERTA FERREIRA DE CASTRO GONÇALVES 

Recurso referente as questões 28, 41 e 47  

Decisão: O argumento no recurso apresentado pela pré-candidata não procede, não sendo 

verificada a existência de motivos para a anulação das questões indicadas. 

 



 

IV – GISELE JULIANA PEREIRA DE SOUZA 

Recurso referente as questões 26, 27, 28, 34, 47 e 50  

Decisão: O argumento no recurso apresentado pela pré-candidata não procede, não sendo 

verificada a existência de motivos para a anulação das questões indicadas. 

 

V – ANTONIO FERREIRA DA SILVA SOBRINHO 

Recurso referente a questão 23 

Decisão: Não foi comprovado no recurso apresentado pelo pré-candidato a existência de motivos 

para a anulação da questão indicada. 

 

Artigo 2º - A análise completa do recurso apresentado pelos pré-candidatos poderá ser retirada 

na Secretaria do CMDCA das 09 às 11h30 e das 13h30 às 16 horas. 

 

Artigo 3º - Os recursos sobre a decisão da Comissão Eleitoral e dirigidos ao CMDCA, deverão ser 

apresentados de forma individual e por escrito no período de 5 (cinco) dias, de 14 a 18 de agosto 

de 2023, no horário das 09 às 11h e 30 min e das 13h 30min às 16h. 

 

Artigo 4º A Comissão Eleitoral torna pública a informação de que a candidata Márcia Tavares do 

Nascimento, indeferida nas Resoluções CMDCA nº 599 e 608/2023, realizou a prova e participará, 

das etapas seguintes, por força de liminar concedida em Mandado de Segurança – Processo 

Digital nº 1020282-96. 2023.8.26.0564, que tramita pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de SBCampo. 

 

Artigo 5º Torna pública a informação de que o pré-candidato Cristiano Dutra Gonçalves do 

Nascimento, indeferido nas Resoluções CMDCA nº 599 e 614/2023, realizará prova de seleção 

prévia em data a ser agendada e participará, das etapas seguintes, por força de liminar concedida 

em Mandado de Segurança – Processo Digital nº 1022171-85.2023.8.26.0564, que tramita pela 

1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de SBCampo, recebendo o número de candidato 3322, 

porém está ciente de que sua participação na 4ª Etapa dependerá de aprovação na prova de 

Seleção Prévia.  

 



 

Artigo 6º - Publicar a relação final dos candidatos aprovados na 2ª Etapa - Seleção Prévia, a saber: 

 ÁREA DE ABRANGÊNCIA I –APROVADOS 

NÚMERO DE 
CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO 
Nº DE 

ACERTOS 
PERCENTUAL RESULTADO 

1103 
CAMILA DOMINGOS DA 
SILVA 

41 82% HABILITADO 

1108 ILACIR DE JESUS CHAGAS 41 82% HABILITADO 

1107 
FRANCISCO FERNANDES 
RUMÃO 

37 74% HABILITADO 

1109 
JOSENILDO LUIZ 
GONZAGA 

37 74% HABILITADO 

1116 
SÉRGIO CASONATTO 
JÚNIOR 

37 74% HABILITADO 

1104 CARLECI DE SOUZA SILVA 35 70% HABILITADO 

1115 PAULO INÁCIO JÚNIOR 32 64% HABILITADO 

1118 
VERA LÚCIA DO CARMO 
SILVA 

31 62% HABILITADO 

1101 ANA LÚCIA MARTOS 29 58% 
HABILITADO ITEM 

9.6 

1114 
MARIA DO SOCORRO 
MACHADO MARTINS 

29 58% 
HABILITADO ITEM 

9.6 

1117 
VALDILENE DOS SANTOS 
FÉ 

29 58% 
HABILITADO ITEM 

9.6 

 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA II –APROVADOS 

NÚMERO DE 
CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO 
Nº DE 

ACERTOS 
PONTUAÇÃO RESULTADO 

2220 
LOURDES DE CARVALHO 
VERONESI 

42 84% HABILITADO 

2201 
ALINE CRISTINA 
RODRIGUES BEZERRA 

39 78% HABILITADO 



 

2211 
FELIPE DE CARVALHO 
MAROTTI 

38 76% HABILITADO 

2215 GLAUCIA BARROS STECHI 37 74% HABILITADO 

2221 MICHEL DE OLIVEIRA LIMA 37 74% HABILITADO 

2204 ANTONIO CARLOS CIRERA 36 72% HABILITADO 

2217 
JEAN CARLOS FERNANDES 
VALADARES 

36 72% HABILITADO 

2202 
ANA CAROLINA DA SILVA 
MARTINS 

35 70% HABILITADO 

2210 FABIANA NUNES DE FARIA 35 70% HABILITADO 

2226 
MÁRCIA TAVARES DO 
NASCIMENTO 

35 70% HABILITADO 

2216 
HELIODORO DE LIMA 
NASCIMENTO 

34 68% HABILITADO 

2209 ELENI DE JESUS SANTOS 33 66% HABILITADO 

2203 
ANTONIO BEATRIZ DE 
ALMEIDA 

32 64% HABILITADO 

2207 DANIELA CARNICELLI BRITO 32 64% HABILITADO 

2219 KAIQUE NICOLAU DE LIMA 32 64% HABILITADO 

 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA III – APROVADOS 

NÚMERO DE 
CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO 
Nº DE 

ACERTOS 
PONTUAÇÃO RESULTADO 

3308 CLEUDIANA SOUSA 40 80% HABILITADO 

3313 
JULIANA ROCHA DALÉCIO 
FELICIANO 

38 76% HABILITADO 



 

3320 
THIAGO GONZAGA DA 
PALMA 

37 74% HABILITADO 

3307 CIBELE LAURENCIA SILVA 36 72% HABILITADO 

3312 JOÃO GOULARTE 36 72% HABILITADO 

3305 
CÉLIA MARINA DOS 
SANTOS 

35 70% HABILITADO 

3315 
MICHELINE DA SILVA 
GOMES 

35 70% HABILITADO 

3318 
RENATA MARQUES DE 
OLIVEIRA 

35 70% HABILITADO 

3306 CÉSAR LUIZ SANTOS 34 68% HABILITADO 

3303 
CAMILA STEFANNY 
VALÉRIO PINTO 

33 66% HABILITADO 

3319 
RODOLFO ANTONIO 
OLIVEIRA PADIAL 

33 66% HABILITADO 

3301 
ALDECI PEREIRA DA SILVA 
SANTOS 

32 64% HABILITADO 

3317 NEUSA SANTOS 32 64% HABILITADO 

3316 
MIRIAN GONÇALVES 
CARVALHO 

31 62% HABILITADO 

3304 CARLA SILVA MIRANDA 30 60% HABILITADO 

 

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 11 de agosto de 2023. 

COMISSÃO ELEITORAL CMDCA 

 

 

 

Publicado no NM Edição nº 2381, de 11/08/2023 

 


